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Processo Licitatório nº 14/2026 
Edital de Pregão Eletrônico nº 07/2026 

 
 

 
 

CONTRATANTE  
MUNICÍPIO DE ITAIPULANDIA  
(UASG: 985525) 

 
LOCAL: 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

         
 
OBJETO 
Contratação de seguro total, com assistência 24h (vinte e quatro horas), para os 

veículos do tipo passeio, utilitários, vans, caminhões e ônibus, que compõem a frota 

de veículos oficiais do Município de Itaipulândia. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 506.499,99 (quinhentos e seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 26/02/2026 às 14h (horário de Brasília)  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO DE SERVIÇOS 

ITAIPULÂNDIA/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2026 

 

Torna-se público que o(a) Município de Itaipulândia, por meio do(a) agente de 
contratação, sediado(a) Rua são Miguel do Iguaçu, 1891, centro, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais legislação aplicável como Lei Complementar nº 123/06 e Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015 e as regulamentações municipais, no que couber: Decreto n° 
138/2022; Decreto n° 140/2022; Portaria n° 465/2025; Portaria n° 420/2022; Instrução 
Normativa n° 08/2025; Instrução Normativa n° 02/2022; Instrução Normativa n° 
03/2022; Instrução Normativa n° 04/2022; Instrução Normativa n° 07/2025 e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de seguro total, com 

assistência 24h (vinte e quatro horas), para os veículos do tipo passeio, utilitários, 

vans, caminhões e ônibus, que compõem a frota de veículos oficiais do Município de 

Itaipulândia conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
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os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 

não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

de acordo com a IN 02/2022 adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

3.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 
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3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado: 

3.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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3.16 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

3.16.1 valor total do item; 

3.16.2 Marca; 

3.16.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

3.17 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.18 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.19 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.20 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.21 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.22 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.23 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 
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3.24 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

3.24.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.23. 

3.25 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

4  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

4.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
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4.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

4.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00. 

4.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

4.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

4.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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4.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

4.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

4.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

4.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

4.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

4.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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4.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

4.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

4.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

4.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

4.14.5 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

4.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

4.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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4.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

4.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

4.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
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4.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

4.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

4.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

4.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

4.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

4.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

4.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

4.22.2.2 empresas brasileiras; 

4.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

C
have de validação: f6e008ae770bb8261caf731aaab33a19beae9523424faf9b6525162c28ec3c86

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


  

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Estado do Paraná 

 

 

Rua São Miguel do Iguaçu, 1891 – Centro – Itaipulândia – Paraná 
CEP: 85880000 – Telefone (45) 35598000 - CNPJ: 95.725.057/0001-64 

4.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

4.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

4.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

4.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

4.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório 

4.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

4.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

5  DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.20 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

C
have de validação: f6e008ae770bb8261caf731aaab33a19beae9523424faf9b6525162c28ec3c86

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


  

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Estado do Paraná 

 

 

Rua São Miguel do Iguaçu, 1891 – Centro – Itaipulândia – Paraná 
CEP: 85880000 – Telefone (45) 35598000 - CNPJ: 95.725.057/0001-64 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c) Cadastro TCE  

d) cadastros de impedidos no Município 

5.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

5.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

5.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

5.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 
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5.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.18 e 3.6 deste edital. 

5.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1 contiver vícios insanáveis; 

5.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

5.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
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5.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

5.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

5.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

5.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 

e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 
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por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

5.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

5.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

5.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

5.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  
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6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

6.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

6.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados na 

plataforma do sistema eletrônico e deverão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada ou cópia simples, quando o agente de contratação diligenciar e ou solicitar 

sua comprovação de autenticidade.   

6.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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6.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

6.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63,  inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

6.8 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o 

local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

6.9 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE 

AGENDAMENTO], de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outros licitantes. 

6.10 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

6.11 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

6.12 A verificação do atendimento aos documentos exigidos na habilitação será 

feita em relação ao licitante vencedor. 
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6.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

6.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

6.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 02/2022, art. 42, §2º): 

6.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

6.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

6.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou 

agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

6.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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6.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7 DOS RECURSOS 

7.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

7.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

7.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

7.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
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divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

7.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico http://www.itaipulandia.pr.gov.br/  

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

Dispõe sobre as infrações e sansões administrativas previstas nos artigos 155 e 156 

da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que devem ser aplicadas conforme estabelecido 

na IN 07/20251 do Município de Itaipulândia. 

9  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: licitacao@itaipulandia.pr.gov.br ou 

bllcompras.com. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 
1 
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6074&cdDiploma=2025000007&NroLei=007&Word
=0&Word2= 
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6074&cdDiploma=2025000007&NroLei=007&Word
=0&Word2= 
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9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 
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10.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://www.itaipulandia.pr.gov.br/ 

ícone licitações. 

10.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.1.1 ANEXO I - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

10.1.2 ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

a. Apêndice do Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 

b. Apêndice do Anexo II – DFD- Documento de formalização de 

Demanda 

c. Apêndice do Anexo II – Mapa de cotação e orçamentos 

d. Apêndice do Anexo II – Solicitação de dotação e resposta da 

Secretaria de Finanças 

10.1.3 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO FINANCEIRA PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS (MODELO) 

10.1.4 ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO (MODELO) 

10.1.5 ANEXO V - DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (MODELO) 

10.1.6 ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA (MODELO)  

10.1.7 ANEXO VII- DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) (MODELO) 

10.1.8 ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (MODELO) 

10.1.9 ANEXO IX- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO)   
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10.1.10 ANEXO X- DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO (MODELO) 

10.1.11 ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE CUMPIMENTO DE EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E REABILITADO DA 

PREVIDENCIA SOCIAL (MODELO) 

10.1.12 ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA CELEBRAÇÃO 

DO CONTRATO (MODELO) 

10.1.13 ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE CANAIS DE COMUNICAÇÃO E 

RESPONSABILIDADE (MODELO) 

10.1.14 ANEXO XIV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO OU ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Itaipulândia, 06 de fevereiro de 2026. 

 

ROGERIO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Gerenciamento e Manutenção de Frota 

 

Conferido pelo Agente de Contratação Iara Paloma Lavall  

que atesta pela conformidade 
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ANEXO I – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO; 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 07/2026 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

a) As proponentes deverão realizar upload dos documentos relacionados no Anexo 2 
deste edital, no prazo estabelecido no preâmbulo deste edital, que servirão para 
adjudicação provisória, bem como para justificativa de possíveis desclassificações. 

b) Os documentos relativos à habilitação, serão exigidos apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento de acordo 
com o art. 63 inciso II da lei 14.133/2021. 

c) Ao final do período de disputa, o Pregoeiro realizará a conferência da documentação 
para comprovação da habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o procedimento 
exigido, a mesma será considerada inabilitada.  
 
d) Esses documentos só estarão disponíveis aos licitantes, após o encerramento da 
disputa do Pregão. 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1 Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com sua última alteração 
ou, ainda, a consolidação do contrato social, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

         b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 

1.2.2 Regularidade Fiscal 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, através da 
apresentação do cartão do CNPJ com validade na data da abertura do envelope de 
Habilitação. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.715 de 
02/10/2014, válida na data de abertura do certame. 
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda com validade na data da abertura do certame. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura 
Municipal da sede da Proponente, com validade na data de abertura do certame. 

e) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão 
de Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com 
validade na data de abertura do certame. 

f) Prova de regularidade trabalhista através da apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituído pela Lei nº 12.440, de 
07/07/2011, com validade na data de abertura do certame. 

1.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Declaração de Aptidão Financeira para Atendimento dos Direitos Trabalhistas, 
conforme o modelo constante nos anexos deste edital. 

1.2.4 Qualificação Social 

 a) Declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da previdência social, conforme o modelo constante nos 
anexos deste edital. 

1.2.5 Demais Documentos 

a)  Declaração de Idoneidade, Declaração de Nepotismo, Declaração de Não 
Emprego de Menores, Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, Declaração 
de Elaboração Independente da Proposta, Declaração de Informações para 
Celebração de Contrato, Declaração de Canais de Comunicação e Responsabilidade, 
conforme os modelos constantes nos anexos deste edital. 

b)  Caso a proponente possua procurador que responda pela participante, deverá 
anexar o instrumento de procuração, na opção “Outros documentos”, na 
plataforma do processo. Qualquer documento exigido para habilitação e que não 
possua local especifico para opção de upload na plataforma do pregão, deverá ser 
inserido na opção “Outros documentos”.  

1.2.5.2 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso 
o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente. 

1.2.5.3 As certidões de tributos sem prazo de validade deverão ter data de expedição de 
até 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da presente licitação.  
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1.2.5.4 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.2.5.5 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2023, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

1.2.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.2.6.1 Para fins de habilitação 

a) A empresa participante deverá apresentar o Certificado de Inscrição e 
Regularidade junto ao órgão que regulamenta o funcionamento e operações 
das Sociedades e Seguradoras – Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP); 

b) Será exigida a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) que a licitante executou, satisfatoriamente, serviços 
compatíveis em características, prazos e quantidades com o objeto ora 
licitado.   
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

  

De: Secretaria de Gerenciamento e Manutenção de Frota 

Para: Secretaria de Administração / Departamento de licitações e Contratos. 

Data: 04 de fevereiro de 2026 

CAPÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

  

1. DA FUNDAMENTAÇÃO 

1. LEIS ORÇAMENTÁRIAS: 

b. LOA – LEI Nº. 2.234/2025 

c. LDO – LEI Nº. 2.193/2025 e alteração 2.233/2025 

d. PPA – LEI Nº. 2.192/2025 e alteração 2.232/2025 

5. LEI DE LICITAÇÕES:  

f. Lei Federal n° 14.133/2021 

7. Regulamentações: 

h. Decreto n° 138/2022 – Regulamenta Registro de Preços 

i. Decreto n° 139/2022 – Regulamenta Credenciamento 

j. Decreto n° 140/2022 – Regulamento o Registro Cadastral 

k. Portaria n° 465/2024 – Regulamenta a atuação do Gestor e fiscal de contrato e 

Agente de Contratação 

l. Portaria n° 420/2022 - Regulamenta Catálogo Eletrônico 

m. Instrução Normativa n° 08/2024 – Regulamenta Pesquisa de Preços 
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n. Instrução Normativa n° 02/2022 – Regulamenta Critérios de Julgamento 

o. Instrução Normativa n° 03/2022 - Regulamenta Leilão Eletrônico  

p. Instrução Normativa n° 07/2024 – Regulamenta aplicação de Sansões  

  

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2. DO OBJETO 

Contratação de seguro total, com assistência 24h (vinte e quatro horas), para 

os veículos do tipo passeio, utilitários, vans, caminhões e ônibus, que 

compõem a frota de veículos oficiais do Município de Itaipulândia. 

3. DAS CARACTERÍTICAS DO OBJETO 

3.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que 

disciplinarão de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas contidas neste Termo de Referência. 

• Conforme anexo I. 

  

3.2. COBERTURAS: 

3.2.1. O seguro deverá ter a garantia, no mínimo, para as seguintes coberturas: 

colisão, (avaria/perda total), incêndio, roubo, furto, Responsabilidade Civil Facultativa 

– RCF, Acidentes Pessoas de Passageiros – APP, assistência 24h (vinte e quatro 

horas) com quilometragem ilimitada (reboque, tipo prancha, assistência mecânica, 

chaveiro e vidraceiro) e disponibilização de táxi pago pela seguradora, caso houver 

necessidade e em alguns casos seguro contra terceiros somente. 

3.2.2. A modalidade de cobertura será tipo compreensiva, com Valor de Mercado 

Referenciado – 100% (cem por cento) da Tabela Fipe (Fundação Instituto de 

Pesquisas Econômicas). 

3.2.3. Deverão ser consideradas franquias reduzidas para todos os veículos. 

3.2.4. Capitais Segurados (valores de cobertura contendo no mínimo): 

a) Indenização Integral (colisão, incêndio, roubo e furto) – 100% (cem por cento) da 

Tabela FIPE; 

b) Indenização Perda parcial do veículo – 100% (cem por cento) da Tabela FIPE; 

c) APP – Acidentes à Passageiros por Morte e Invalidez: R$ 50.000,00 (por pessoa); 
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d) DMH – Despesas Médicas Hospitalares: R$ 50.000,00 (por pessoa); 

e) Indenização Danos Corporais a terceiros: R$ 200.000,00; 

f) Indenização Danos Materiais a terceiros: R$ 200.000,00; 

g) Indenização Danos Morais – R$ 50.000,00; 

h) Indenização Assistência a vidros: retrovisores, laterais, faróis e lanternas, para-

brisa e vidro traseiro. O percentual contratado para caracterização de indenização 

integral será de 75% (setenta e cinco por cento). 

3.2.5. Não deverão ser considerados o perfil dos motoristas, por se tratar de seguro 

da frota do Município de Itaipulândia. 

3.2.6. Não há previsão de quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota da 

Prefeitura no período de vigência do seguro. 

3.2.7. Uma vez efetuados o pagamento da indenização integral, os salvados passam 

a ser de inteira responsabilidade da licitante vencedora. 

3.2.8. Os serviços de assistência 24 horas deverão estar disponíveis desde o primeiro 

dia de vigência da apólice, com acionamento por telefone, aplicativo ou outro canal de 

atendimento previamente divulgado à Administração. O não cumprimento dos prazos 

estipulados neste item sujeitará a contratada às penalidades legais previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e neste Termo de Referência. 

  

3.3. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

3.3.1. O contrato decorrente desta licitação terá vigência de até 5 (cinco) anos, 

contados a partir da data de sua assinatura, por se tratar de serviço contínuo. A 

execução do objeto dar-se-á de forma ininterrupta durante todo o período contratual, 

mediante a emissão de apólices de seguro com vigência anual, para 12 (doze) meses, 

as quais deverão ser emitidas pela contratada a cada exercício financeiro, enquanto 

perdurar a vigência do contrato, não caracterizando tal procedimento como renovação 

contratual, mas sim como desdobramento da execução do contrato plurianual. 

3.3.2. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da emissão do contrato. 

3.3.3. Para a emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de 

dados, como placa de veículos, classe de bônus, entre outros, deverá ser realizada 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do pedido expresso pela Secretaria de 

Gerenciamento e Manutenção de Frota. 

3.3.4. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não 

invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previsto neste Termo e no Edital, da 

cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos, bem 

como a aplicação das penas previstas em lei. 

  

3.4. DA AVARIA 
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3.4.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação 

do seguro, não será impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura 

do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 

3.4.2. Após procedimento de recuperação, pela CONTRATANTE durante a vigência 

do seguro, esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 

“Cláusula de Avaria”. 

3.4.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de indenização integral. 

3.4.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria previa, será desconsiderada 

qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir 

da contratação, de acordo com o objeto deste seguro. 

  

3.5. DO AVISO DE SINISTRO: 

3.5.1. A contratada deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24h (vinte e 

quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, Central de Comunicação para aviso 

de sinistro. 

3.5.2. A central poderá funcionar por telefone, e-mail ou serviço online, com 

acessibilidade em todo território nacional. 

3.5.3. Após o registro de sinistro, a contratada terá, no máximo, 05 (cinco) dias, a 

contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do 

serviço a ser executado. 

3.5.3.1. Os serviços considerados de baixa complexidade terão o prazo máximo de 

execução de 15 (quinze) dias corridos. 

3.5.3.2. Os servidos considerados de média/alta complexidade terão o prazo máximo 

de execução de 30 (trinta) dias corridos. 

3.5.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um 

prazo máximo de 02 (duas) horas após o aviso de sinistro. 

  

3.6. ENDOSSO: 

3.6.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, 

na apólice, poderão ser solicitadas pelo Município de Itaipulândia e processadas pela 

seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens deste 

Termo de Referência. 

3.6.2. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do 

segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre 

outras necessidades referentes ao objeto deste contrato, que apresentarem durante 

o período de vigência do mesmo. 

3.6.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 10 (dez) dias a 

contar de pedido expresso pela Secretaria de Gerenciamento e Manutenção da Frota. 

  

3.7. FRANQUIA: 
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3.7.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a 

seguir: 

3.7.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas que serão 

avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

3.7.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e 

nas apólices, devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes 

constantes do Anexo I, podendo ser ofertada, de acordo com a análise por veículos e 

seus devidos bônus, franquias de valores menores. 

3.7.1.3. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia será pago 

pelo Município diretamente a Seguradora. O pagamento poderá ser efetuado através 

de qualquer meio permitido em lei como nota fiscal, fatura, recibo, desde que com 

todos os dados fiscais da empresa. 

3.7.1.4. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos 

causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

3.7.1. Salvados: Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de 

inteira responsabilidade da seguradora. 

  

3.8. SINISTROS: 

3.8.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos 

derivados da circulação de veículo segurado, as despesas indispensáveis ao 

salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo contratante, e as 

indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas 

de seguro em todo território nacional, conforme segue: 

3.8.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativas de roubo ou 

furto, incluindo os vidros; 

3.8.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;  

3.8.1.3. Raios e suas consequências; 

3.8.1.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de 

forma isolada e eventual por terceiros; 

3.8.1.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o 

veículo; 

3.8.1.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

3.8.1.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou 

inundações, inclusive quando guardado em subsolo; 

3.8.1.8. Granizo; 

3.8.1.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou 

furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos 

materiais ou pessoais causados a terceiros; 

3.8.1.10. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais); 

3.8.1.11. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive originais de fábrica; 

C
have de validação: f6e008ae770bb8261caf731aaab33a19beae9523424faf9b6525162c28ec3c86



  

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Estado do Paraná 

 

 

Rua São Miguel do Iguaçu, 1891 – Centro – Itaipulândia – Paraná 
CEP: 85880000 – Telefone (45) 35598000 - CNPJ: 95.725.057/0001-64 

3.8.2. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços 

mínimos: 

a. Chaveiro; 

b. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica 

ou elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante; 

c. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte 

das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

  

3.9. DA VISTORIA PRÉVIA: 

3.9.1. As empresas interessadas em vistoriar os veículos a serem segurados poderão 

comparecer as devidas secretarias, no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 

17:00h. A vistoria dos veículos constantes no Anexo I deverá ser marcada 

previamente junto à Secretaria de Gerenciamento e Manutenção de Frota. 

3.9.2. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva 

descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive à cobertura de 

equipamentos e de acessórios. 

  

3.10. REGULAÇÃO DE SINISTRO: 

3.10.1. Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e 

as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, 

suas consequências e concluir sobre a cobertura. 

3.10.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por 

parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de 

correção do dano, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da execução 

integralmente. 

3.10.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro, podendo ser realizado a 

critério da CONTRATANTE. 

3.10.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a 

reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional. 

3.10.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite a recuperação, a escolha da 

oficina para a execução do serviço ficará totalmente a cargo da contratante. Não 

cabendo, pela contratada, quaisquer impedimentos para liberação da execução do 

serviço. 

3.10.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro. 

3.10.7. Havendo o descumprimento do prazo estabelecido acima, a contratada ficará 

sujeita a multa diária correspondente a 2% do valor da indenização, além das 

penalidades previstas em lei. 

  

3.11. DA INDENIZAÇÃO: 
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3.11.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 

ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA. 

3.11.2. Os danos materiais comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, 

na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 

responsabilidade da CONTRATADA. 

3.11.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do 

limite máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos 

materiais comprovadamente causados pela CONTRATANTE e/ou terceiros na 

tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

3.11.4. Da indenização integral: 

3.11.4.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes 

de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor 

referenciado; 

3.11.4.2. Em caso de indenização integral, a contratada não poderá deduzir do valor 

referenciado os valores concernentes a avarias previamente constatadas; 

3.11.4.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de 

transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os 

dados da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora. 

  

3.12. DO QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO: 

3.12.1. Os veículos são conduzidos por servidores e motoristas terceirizados 

profissionais, categorias B, C, D e E, conforme o tipo do veículo. 

3.12.2. Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos 

veículos da frota durante o período da vigência do seguro. 

3.12.3. Devido às características peculiares do serviço, o questionário de avaliação 

de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações 

pertinentes a esse objeto. 

  

3.13. DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO: 

3.13.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículos, durante o 

período de vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, 

orçamento, no prazo máximo de 03 (três) dias, que contemple o valor do prêmio total 

referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade 

dos valores ofertados. 

3.13.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo o valor do prêmio for menor 

que o prêmio anteriormente contratado, a contratada deverá realizar a devolução da 

diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

3.13.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de Guia 

de Recolhimento devendo a empresa enviar o recibo, devidamente quitado. 

  

3.14. DA EXCLUSÃO: 
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3.14.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão 

de veículos, a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser 

devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 

12 = número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término da vigência da apólice; 

VT = Valor total a ser devolvido para a Administração Pública. 

  

3.14.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término da vigência da 

apólice, será obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pela 

Secretaria de Gerenciamento e Manutenção de Frota à operadora do referido seguro. 

3.14.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 

3.14.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante 

impressão e pagamento de GR, devendo a empresa encaminhar o recibo. 

        

4. VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1. O prazo para execução da contratação é de até 05 (cinco) anos contados a partir 
da assinatura (do contrato ou ordem de serviço), prorrogável na forma do art. 107, da 
Lei n° 14.133/2021.  

4.2. Os serviços a serem contratados devem ser executados por Pessoa Jurídica 
idônea e tradicional no ramo, de modo que a sua execução e operacionalização 
transcorram dentro da normalidade necessária com obediência aos princípios 
constitucionais, sendo a apólice emitida após o envio da requisição. 

4.3. Abrir-se-á o prazo de 90 (noventa) dias após o prazo de execução do contrato, 
incluindo-se nesse, os termos aditivos de prazo, para fins exclusivos de emissão de 
documentos, relatórios e nota fiscal com o objetivo de encerrar o objeto, vedada 
execução de contrato neste prazo. 

5.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS  

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de: 

(    ) bens ou serviços especiais (art. 6º, inciso XIV Lei n.º 14.133/2021) ou 

( x ) bens ou serviços comuns (art. 6º, inciso XIII Lei n.º 14.133/2021) ou 

(   ) serviços comuns de engenharia (art. 6º, inciso XXI, alínea “a” Lei n.º 14.133/2021) 
ou 

(   ) serviço especial de engenharia (art. 6º, inciso XXI, alínea “b” Lei n.º 14.133/2021) 
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CAPÍTULO III 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação mostra-se necessária para assegurar a proteção patrimonial 
da frota de veículos oficiais do Município, composta por veículos do tipo passeio, 
utilitários, vans, caminhões e ônibus, os quais desempenham papel essencial na 
execução de políticas públicas e na prestação de serviços indispensáveis à 
população. 

A frota municipal é amplamente utilizada no transporte de pacientes para atendimento 
médico, no deslocamento de estudantes, no apoio às comunidades, bem como no 
transporte de servidores públicos para o desempenho de suas atribuições funcionais 
em diferentes áreas da Administração. A indisponibilidade de qualquer desses 
veículos, ainda que de forma temporária, pode ocasionar impactos negativos 
relevantes, tais como atrasos na prestação dos serviços, prejuízos à continuidade das 
atividades administrativas e comprometimento da eficiência da gestão pública. 

Nesse contexto, a contratação de seguro total, abrangendo cobertura contra danos 
materiais, roubo, furto, incêndio, colisões e demais eventos imprevisíveis, aliada à 
assistência 24 horas, revela-se medida indispensável para a mitigação de riscos 
operacionais e financeiros. Tal contratação assegura que, em situações de sinistro ou 
emergência, os veículos sejam prontamente atendidos e reparados, de modo a evitar 
a interrupção dos serviços públicos e a ocorrência de despesas extraordinárias ao 
erário. 

A assistência 24 horas, por sua vez, garante suporte imediato aos motoristas e 
usuários da frota em casos de acidentes, falhas mecânicas ou outras ocorrências 
inesperadas, incluindo serviços de emergência como guincho, reboque e apoio 
técnico no local. Essa estrutura de atendimento contínuo contribui para a rápida 
recuperação dos veículos e para a manutenção da regularidade dos serviços 
prestados à população, reforçando a segurança operacional da frota municipal. 

Atualmente, o Município conta com 115 (cento e quinze) veículos, vinculados a 8 (oito) 
contratos distintos, que resultam em 13 (treze) apólices de seguro, com diferentes 
condições contratuais, prazos de vigência, coberturas, franquias e datas de 
vencimento. Essa multiplicidade de contratos e apólices tem se mostrado onerosa e 
complexa sob o aspecto administrativo, dificultando o gerenciamento, o 
acompanhamento e a fiscalização adequada, além de aumentar o risco de 
inconsistências contratuais e falhas no controle de vencimentos e coberturas. 

Diante desse cenário, a realização de licitação em lote global apresenta-se como a 
alternativa mais eficiente e vantajosa para a Administração Pública. A unificação da 
contratação permitirá a padronização das coberturas securitárias, a consolidação das 
apólices, a simplificação dos procedimentos administrativos e o aprimoramento do 
controle e da fiscalização contratual. Ademais, a contratação em lote único favorece 
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a obtenção de ganhos de escala, possibilitando condições mais vantajosas de preço 
e cobertura, bem como maior eficiência na regulação de sinistros, em consonância 
com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

Ressalta-se que a adoção do lote global não restringe a competitividade do certame, 
uma vez que o objeto da contratação é amplamente ofertado no mercado segurador 
por empresas de reconhecida capacidade técnica e operacional, aptas a atender 
integralmente a frota municipal. Ao contrário, tal medida promove a racionalização 
administrativa, a transparência e o uso responsável dos recursos públicos. 

Por fim, a contratação de seguro total com assistência 24 horas está alinhada às 
melhores práticas de gestão pública, assegurando que o Município atue de forma 
preventiva, responsável e eficiente na proteção de seu patrimônio, na mitigação de 
riscos e na garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais. 

7.  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. Após análise do Estudo Técnico Preliminar, conclui-se para os devidos fins a 
viabilidade da contratação, ficando demonstrado que a solução adequada para 
atendimento das necessidades desta secretaria é de realizar PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO para Contratação de seguro total, com assistência 24 (vinte e quatro) 
horas de veículos do tipo Vans, utilitários, passeio, caminhões e ônibus, que compõem 
a frota de veículos oficiais do Município. 

Isso pois o Município já possui os veículos necessários para a execução dos serviços, 
não havendo justificativa para investir em locação de veículos, que resultaria em 
gastos recorrentes mais altos, sendo que os veículos já estão disponíveis. 

A locação de veículos representa um custo constante e escalável, sem que o 
Município adquira a posse desses. Em comparação, a contratação de seguro é um 
investimento mais eficiente, pois oferece uma solução de proteção para a frota 
existente a um custo previsível. 

Em face do exposto, conclui-se que a contratação de seguro é a solução mais viável 
tanto do ponto de vista econômico, ao evitar custos recorrentes com locação, quanto 
operacional, ao permitir a manutenção da frota existente em pleno funcionamento, 
sem a necessidade de onerar ainda mais o orçamento municipal com aluguel de 
veículos. 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. PRAZO 
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( x ) Prazo de entrega da apólice é de até 15 (quinze) dias, a contar do 1º dia útil 
posterior a data da confirmação do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da ordem de 
compra que será enviada por e-mail ou outro meio de contato que tenha sido 
previamente disponibilizado pela ADJUDICATÁRIA. 

(  ) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a _____ ( _________) (75% do prazo de validade, dias ou meses ou anos 
OU a metade, um terço, dois terços, etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

8.2. LOCAL: Pátio Municipal de Máquinas Leonir Moretto, Rua Alfredo Bender, 2277, 
Centro, Itaipulândia/PR, cep 85880-000. 

8.3. HORÁRIO: O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue, em dias 

úteis, das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

 f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações de 

quantidades, marcas e medidas de unidades exigidas na proposta, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, danos causados 

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
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execução do presente Contrato, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

f) Substituir, consertar, remover, repor, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do presente Contrato, em que se verificarem defeitos ou incorreções nos 

produtos fornecidos; 

g) Perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

h) Guardar completo sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento 

das atividades, objeto desta contratação, sendo vedada sem autorização por escrito, 

a divulgação de quaisquer dados relativos ao objeto do presente contrato. 

i) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do objeto do contrato. 

j) Manter contatos com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os 

atendimentos verbais determinados pela urgência dos serviços. 

k) Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita para comunicação com a 

CONTRATANTE. 

l) Colocar à disposição do Município de Itaipulândia, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

durante 07 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 

m) Emitir a apólice do seguro, contendo as normas estabelecidas pela SUSEP 

(Superintendência de Seguros Privados), no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a 

contar da dará da assinatura do contrato. 

n) Emitir documento especificando os dados do seguro e os bens segurados, 

coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), franquias e indenizações. 

o) Assegurar a Prefeitura do Município de Itaipulândia a livre escolha das 

concessionárias autorizadas, nos termos do art. 12, I, da Circular SUSEP nº 639/21 e 

art. 21 da Circular SUSEP 621/21, para execução dos reparos e/ou reposição de 

peças, as quais deverão ser novas e originais. 

p) Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, as coberturas no Termo de 

Referência, até o limite das respectivas importâncias seguradas, independentemente 

da localização da ocorrência do sinistro, valendo a cobertura para qualquer parte do 

Território Nacional. 

q) Pagar a indenização, ao término das investigações e perícias para estabelecer a 

existência do sinistro e a extensão dos danos causados aos bens e às pessoas 

seguradas. 
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r) Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas do recebimento da comunicação oficial da Secretaria de 

Gerenciamento e Manutenção de Frota. 

s) Atender os chamados da Prefeitura do Município de Itaipulândia imediatamente 

após a comunicação do sinistro. 

t) Liberar a Prefeitura do Município de Itaipulândia da franquia nos casos de perda 

total do veículo por roubo, furto ou danos materiais, e ainda por prejuízos causados 

ao veículo por incêndio, explosão, raio e suas consequências. 

u) Repor o veículo por outro do mesmo valor e características, ou pagar indenização 

no valor de 10% (cem por cento) da Tabela FIPE vigente na data do sinistro, a critério 

da Prefeitura do Município de Itaipulândia, em caso de roubo/furto ou perda total, no 

prazo de até 30 (trinta) dias da entrega de toda a documentação básica (Circular 

SUSEP nº 621/21, art. 43). 

v) Em caso da extinção da Tabela FIPE, será adotada a Tabela Molicar ou outra 

similar de grande aceitação no mercado. 

w) Indenizar o veículo em caso de incêndio, queda de raio e/ou explosão e de 

indenização integral. 

x) Fornecer o serviço de guincho para o veículo segurado, quando por ocorrência de 

sinistro ou problemas mecânicos que fique impossibilidade de rodar, transportando-o 

até a oficina indicada pela Prefeitura do Município de Itaipulândia ou credenciada pela 

licitante vencedora em todo o Território Nacional. 

y) Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos cobertos pelo seguro em 

todo o Território Nacional. 

z) Cobrir os danos materiais e pessoais, quando do sinistro com os veículos, nos 

valores indicados no Anexo I, deste Termo de Referência. 

aa) Assegurar cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores, sem franquia, 

disponibilizar serviços de chaveiro e de borracharia (troca de pneu) para toda a frota. 

bb) Fornecer manual ou documente equivalente, contendo informações relativas ao 

funcionamento do seguro dos veículos. 

cc) Providenciar as alterações na apólice, solicitadas pela Prefeitura do Município de 

Itaipulândia, mediante endosso, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do 

recebimento da comunicação. 

dd) Obedecer às normas e especificações na firma da lei e manter, durante a 

execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório. 

ee) Comparecer, sempre que solicitada, à sede da Contratante, em horário por esta 

definida, a fim de receber instruções e acertar providências, incidindo a Contrata, no 

caso de não atendimento, nas penalidades contratuais. 

ff) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município, a seus 

contratados (servidores, etc.) ou à terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato. 
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gg) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, dentro do prazo estipulado, 

os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas no objeto licitado. 

hh) Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, 
decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como ônus 
tributários ou extraordinários decorrentes das atividades desenvolvidas para 
execução do objeto. 
  

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência? 

( x ) Não. 

  

12. GARANTIA (E/OU VALIDADE) 

(   ) O prazo de garantia do objeto, contra defeitos de fabricação deverá ser de, no 
mínimo, ____ (_______) dias/meses, a contar do recebimento definitivo. 

(   ) O prazo de garantia para os serviços de instalação, deverá ser de, no mínimo, 
____ (_______ ) dias/meses, a contar do recebimento definitivo. 

(    ) Durante o período da garantia, a ADJUDICATÁRIA obriga-se a efetuar, sem ônus 
para o Município de Itaipulândia, a substituição ou reparo do objeto que apresentar 
defeitos de fabricação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do 1º dia útil 
posterior à data de confirmação do recebimento da comunicação. (o prazo de 
substituição ou reparo do objeto deve ser menor ou igual ao prazo da entrega). 

( x ) não se aplica ao objeto em análise. 

CAPÍTULO V 

DA GESTÃO DO CONTRATO 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. O fiscal e gestor do contrato deverão seguir o disposto na Lei 14.133/2022, bem 
como, no disposto do art. 20 e seguintes da Portaria n° 419 de 22 de junho de 2022 
publicado no Diário oficial eletrônico do Município de Itaipulândia. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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13.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

13.5. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-
lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

13.6. O responsável pela gestão do contrato será Rogerio dos Santos, Secretário de 

Gerenciamento e Manutenção de Frota, pmaquinas001@gmail.com, (45) 3559-1542. 

13.7. O responsável pela fiscalização do contrato será Douglas Kollemberg, 
Lubrificador e seu substituto será Sandro Lucio dos Santos, Mecânico, 
pmaquinas001@gmail.com, (45) 3559-1542. 

14. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES 

14.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e 
diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do 
objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 

CAPÍTULO VI 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

15.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 

15.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

15.3.O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita 30 (trinta) dias corridos, após o 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço executado e 
consequente aceitação. 

15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo 
fornecimento do objeto licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste 
objeto.  

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Dispõe sobre as infrações e sansões administrativas previstas nos artigos 155 e 
156 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que devem ser aplicadas conforme 
estabelecido na IN 07/2024[1] 
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17. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da 
Nota Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação 
do fiscal do contrato, de acordo com o empenho. 

17.2. O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo 
vedado o depósito em conta pessoa física. 

17.3 A contar da competência de janeiro de 2024, a Contratada que não se enquadre 
como optante do Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 
1.234/2012 em todos os documentos fiscais emitidos para o município de 
Itaipulândia inclusive quanto ao correto destaque do valor do IR a ser retido em 
observância A in 02/2023 de 11 de outubro de 2023. Quando a empresa for optante 
do Simples Nacional o mesmo deve vir destacado no documento fiscal. 

17.4 Para a liberação do pagamento, deverá ser encaminhada nota fiscal eletrônica 
ou outra equivalente ao Departamento responsável, acompanhada das seguintes 
certidões: 

a. Prova   de   regularidade   com   a   Fazenda   Nacional,   mediante   a 

apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita 

Federal  do Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional 

(PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da 

União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  os  créditos  tributários  relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único 

do  artigo  11  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  às  contribuições 

instituídas  a  título  de  substituição,  e  às  contribuições  devidas,  por  lei,  a 

terceiros;  

b. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

fornecida pela Caixa Econômica Federal –CEF; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação 

de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal de 

Itaipulândia. 

  

17.5. Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

17.6. O Município fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
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17.7. As Notas Fiscais devem conter especificação detalha dos serviços, constando 
também os Dados Bancários do benificiário titular do processo, o número do pedido 
de empenho no rodapé da nota que deverá ser emitida em nome de MUNICIPIO DE 
ITAIPULÂNDIA, e quando se tratar de serviços executados para a Secretaria de 
Saúde, a nota fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 

  

18. CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

18.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá sofrer 

reajuste de preços com embasamento legal e acordo formal entre as partes, com base 

no índice: INPC.  

18.2. Para fins de cálculo do reajuste, far-se-á mediante a seguinte fórmula: 

Ir = (I1 – Io) / Io 

R = Vo x Ir 

V1 = Vo + R 

Onde: 

Io - índice correspondente à data base do orçamento; 

I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor; 

Ir - índice de reajustamento; 

R - valor do reajustamento procurado; 

Vo - preço original da proposta, na data base (valor a ser reajustado); 

V1 - preço final já reajustado. 

18.3. A periodicidade anual de que trata o critério de reajuste, será 12 (doze) meses 
a partir da proposta da contratada considerando a data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, conforme § 7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

18.4. Será considerada nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou 
correção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

18.5. Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária 
ou reajuste, ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão tiver 
ocorrido.          

CAPÍTULO VII 

DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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19. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

19.1.  Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, o 
Setor de Licitação irá definir a modalidade da contratação a ser realizada. 

19.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade 
de preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de 
julgamento a ser adotado será definido pelo Setor de Licitação. 

20. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

20.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

a. identificação do proponente (Razão Social/Nome e 

CNPJ/CPF). 

b. a proposta financeira deverá ser formulada, contendo 

preço unitário por item, total por item e total geral, onde deverão 

estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos 

inerentes a execução do objeto, indicando, no que for aplicável, a 

marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

c. prazo de validade da proposta que deverá ser de no 

mínimo 60 (sessenta) dias. 

d. apresentada a proposta, o proponente estará 

automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e 

condições do presente Termo de Referência. 

e. assinatura do responsável legal da empresa.  

21. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 

21.1. Qualificação Técnica 

( x ) Sim (  ) Não 

  

21.1.1. Para fins de habilitação 

A empresa participante deverá apresentar o Certificado de Inscrição e Regularidade 
junto ao órgão que regulamenta o funcionamento e operações das Sociedades e 
Seguradoras – Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 
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21.1.2. Para fins de Contratação 

(   ) Sim ( x ) Não 

  

21.2. Atestado(s) De Capacidade Técnica 

( x ) Sim (   ) Não 

Justifique a necessidade ou não de apresentação de atestado (s) de capacidade 
técnica: 

21.2.1. Para fins de habilitação 

Será exigida a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante 
executou, satisfatoriamente, serviços compatíveis em características, prazos e 
quantidades com o objeto ora licitado. 

  

21.2.2. Para fins de Contratação 

(   ) Sim ( x ) Não 

  

21.3 Vistoria 

( x ) Não                    

  

21.4 Documento Oficial Do Fabricante 

( x ) Não                   (  ) Sim.  

  

21.5 Legislação Técnica Aplicável 

Descrever:_______________________________________________________ 

  

21.5 Amostra 

( x ) Não                   (  ) Sim.  

 
 21.6 Garantia e Manutenção da Proposta 

21.6.1 ( x ) Não haverá exigência da Garantia da Proposta nos termos do art. 58, caput 
e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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21.6.2 (    ) Será exigida juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá 
anexar GARANTIA DE PROPOSTA, como requisito de habilitação, equivalente a 
1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput 
e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

  

21.7 Garantia do Contrato 

21.7.1 ( x ) Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.7.2 (    ) Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, podendo o fornecedor optar pela caução em 

dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de 

capitalização 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Conforme mapa de cotação nº 28. 

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram 
alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos 
financeiros provenientes do Tesouro Municipal. 
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23.2.  PROGRAMÁTICA: 
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23.3. Esta licitação conta com recursos: 

( x ) Municipal 

(    ) Estadual 

(    ) Federal 

CAPÍTULO VIII 

  

24. DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

24.1. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas da 
contratação em pauta deverão ser solucionadas por meio da aplicação do princípio 
constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da 
função social dos contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem 
como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta 
sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado 

  

25. DOS ANEXOS 

 ANEXO I- TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

ANEXO II – MAPA DE COTAÇAO E ORÇAMENTOS 

ANEXO III- MEMORANDO PARA SECRETARIA DE FINANÇAS SOLICITANDO 
DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO IV- MEMORANDO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COM INDICAÇÃO DA 
DOTAÇÃO E SALDO ORÇAMENTÁRIO 

ANEXO V- ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO VI- DFD- DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Itaipulândia/PR, 04 de fevereiro de 2026. 

 
  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

MAYARA BEATRIZ TROJACK 

Secretária Executiva 
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ROGERIO DOS SANTOS 

 Secretário de Gerenciamento e Manutenção de Frota 

  

  

  

FISCAIS DE CONTRATO 

  

      

Fiscal do Contrato   Fiscal Substituto 

DOUGLAS KOLLEMBERG   SANDRO LUCIO DOS SANTOS 

Lubrificador   Mecânico 

      

ANEXO I  
  

LOTE 1 

Valor Máximo do Lote: R$ R$ 506.499,99 (quinhentos e seis mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 

  

ORDEM ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 6590052 

Contratação de 
seguro total, com 
assistência 24h 
(vinte e quatro 
horas), para os 
veículos do tipo 
passeio, 
utilitários, vans, 
caminhões e 
ônibus, que 
compõem a frota 
de veículos 
oficiais do 
Município de 
Itaipulândia 

Uni 1 506.499,99 506.499,99 

  

  

  

  

PLANILHA DE CUSTOS DISCRIMINADA EM QUANTITATIVOS E 
TOTAIS 
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DESCRIÇÃO UNID. QTDE. MEDIANA 

SEGURO PARA VEÍCULO AMBULÂNCIA FORD 

TTB TRANSIT 460B, ANO/MODELO 2024/2025, 

PLACAS TAX-4E63, CHASSI WF0JTTBF0SU016755 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

9.766,00  

Unid. 1 6.719,70 

SEGURO PARA VEÍCULO AMBULÂNCIA MB 

SPRINTER 416CD, ANO/MODELO 2020/2021, 

PLACAS RHA-7I84, CHASSI 8AC907643ME195380 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

7.200,00  

Unid. 1 5.983,99 

SEGURO PARA VEÍCULO AMBULÂNCIA RENAULT 

MASTER ALLT AMB1, ANO/MODELO 2015/2015, 

PLACAS AYJ-1523, CHASSI 93YMAF4MAFJ300317 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

9.766,00 

Unid. 1 4.757,78 

SEGURO PARA VEÍCULO AMBULÂNCIA RENAULT 

MASTER ALLT AMB1, ANO/MODELO 2015/2016, 

PLACAS AZO-1A92, CHASSI 

93YMAFELAGJ770748  

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

9.766,00  

Unid. 1 4.852,98 

SEGURO PARA VEÍCULO AMBULÂNCIA RENAULT 

MASTER ALLT AMB1, ANO/MODELO 2016/2017, 

PLACAS BAL-0F43, CHASSI 93YMAFELAHJ244807 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

9.766,00  

Unid. 1 5.027,50 

SEGURO PARA VEÍCULO AMBULÂNCIA SAMU MB 

SPRINTER TCA AMB, ANO/MODELO 2020/2021, 

PLACAS RHD-4B50, CHASSI 8AC907645ME197017 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

7.200,00  

Unid. 1 7.279,72 

SEGURO PARA VEÍCULO AMBULÂNCIA SAMU 

PEUGEOT BOXER RONTAN AMB, ANO/MODELO 

2013/2013, PLACAS AWW-9H45, CHASSI 

936ZCWMNCD2102997 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

8.962,00  

Unid. 1 4.538,30 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM FORD CARGO 

1119, ANO/MODELO 2018/2019, PLACAS BCQ-

5203, CHASSI 9BFWEA7B5KBS47827 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

5.935,00  

Unid. 1 7.248,53 
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SEGURO PARA VEÍCULO CAM FORD CARGO 

2629 6X4, ANO/MODELO 2019/2019, PLACAS BEC-

5F37, CHASSI 9BFZEANE1KBS79958 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

5.935,00  

Unid. 1 7.751,97 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM HYUNDAI HD80, 

ANO/MODELO 2021/2022, PLACAS RCE-7B41, 

CHASSI 95PGA18FPNB000981 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

5.935,00 

Unid. 1 5.271,58 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM IVECO TECTOR 

240E28, ANO/MODELO 2019/2020, PLACAS BDQ-

2C42, CHASSI 93ZE2HMH0L8937143 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

5.935,00  

Unid. 1 7.243,92 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM IVECO TECTOR 

240E28, ANO/MODELO 2019/2020, PLACAS BED-

0I41, CHASSI 93ZE2HMH0L8937120 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

5.935,00  

Unid. 1 7.243,92 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM IVECO TECTOR 

260E30ID, ANO/MODELO 2018/2019, PLACAS 

BCH-3420, CHASSI 93ZE12NMZK8933966 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

5.935,00  

Unid. 1 7.859,44 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM IVECO TECTOR 27-

320, ANO/MODELO 2025/2025, PLACAS TFB-2D68, 

CHASSI 93ZE62RNZS8711451 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

18.000,00  

Unid. 1 10.841,44 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM IVECO TECTOR 27-

320, ANO/MODELO 2025/2025, PLACAS TFV-1I28, 

CHASSI 93ZE62RNZS8711598 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

18.000,00 

Unid. 1 10.841,44 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM MB ACCELO 815, 

ANO/MODELO 2016/2016, PLACAS BBK-8848, 

CHASSI 9BM979028GS039553 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.150,00  

Unid. 1 6.301,28 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM MB ACCELO 815, 

ANO/MODELO 2016/2016, PLACAS BBC-9218, 

CHASSI 9BM979028GS039557 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.150,00  

Unid. 1 6.301,28 
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SEGURO PARA VEÍCULO CAM MB ATEGO 1729, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BDQ-5C13, 

CHASSI 9BM958154JB081101 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.150,00  

Unid. 1 7.541,45 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM MB ATEGO 2730 

2X4 CE, ANO/MODELO 2016/2016, PLACAS BBC-

9309, CHASSI 9BM958174GB041092 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.150,00  

Unid. 1 8.328,81 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM MB ATEGO 2730 

6X4 CE, ANO/MODELO 2016/2016, PLACAS BBC-

9D08, CHASSI 9BM958174GB041687 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.150,00  

Unid. 1 8.328,81 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM MB ATEGO 3133 

CE, ANO/MODELO 2025/2025, PLACAS UBG-2I26, 

CHASSI 9BM968114SB434087 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

18.000,00  

Unid. 1 10.198,89 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM VW 11.180 DRC 

4X2 BAU, ANO/MODELO 2021/2022, PLACAS RHY-

3H80, CHASSI 9535V6TB5NR039379 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.150,00  

Unid. 1 7.662,59 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM VW 13.180 EURO3 

WORKER, ANO/MODELO 2007/2007, PLACAS 

AOW-8576, CHASSI 9BWB172S97R711074 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.150,00  

Unid. 1 4.338,69 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM VW 13.180 EURO3 

WORKER, ANO/MODELO 2011/2012, PLACAS 

AUW-7793, CHASSI 953317257CR201245 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.007,00  

Unid. 1 5.158,60 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM VW 13.180, 

ANO/MODELO 2002/2002, PLACAS AKH-6I22, 

CHASSI 9BWBE72S02R207056 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.150,00  

Unid. 1 3.879,90 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM VW 24.280 CRM 

6X2, ANO/MODELO 2013/2013, PLACAS AXC-2763, 

CHASSI 953658249DR327035 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.007,00  

Unid. 1 6.211,03 
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SEGURO PARA VEÍCULO CAM VW 26.280 CRM 

6X4, ANO/MODELO 2013/2013, PLACAS AYD-

5D51, CHASSI 953658268DR326878 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.007,00  

Unid. 1 6.626,21 

SEGURO PARA VEÍCULO CAM VW 5.150 DRC 4X2, 

ANO/MODELO 2013/2014, PLACAS AYB-6E51, 

CHASSI 9531M32P8ER410290 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.150,00  

Unid. 1 5.064,07 

SEGURO PARA VEÍCULO CHEV SPIN 18L AT 

PREMIER, ANO/MODELO 2022/2022, PLACAS 

SDS-0J47, CHASSI 9BGJP7520NB186475 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

4.500,00  

Unid. 1 3.883,55 

SEGURO PARA VEÍCULO CHEV SPIN 18L AT 

PREMIER, ANO/MODELO 2022/2023, PLACAS 

SEE-7E26, CHASSI 9BGJP7520PB220973 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

5.409,00  

Unid. 1 3.686,75 

SEGURO PARA VEÍCULO CITROEN C3 AIRCROSS 

FLPK7, ANO/MODELO 2025/2025, PLACAS UDO-

9G91, CHASSI 935CNFCA8SB551755 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

7.876,80  

Unid. 1 3.770,56 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO 

MARTICAR 16, ANO/MODELO 2013/2013, PLACAS 

AXA-4635, CHASSI 93W245H34D2113075 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

4.821,00 

Unid. 1 4.361,80 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO 

MARTICAR 16, ANO/MODELO 2015/2016, PLACAS 

BAR-6792, CHASSI 93W245H3RG2157609 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

4.821,00  

Unid. 1 4.170,50 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT PALIO EX, 

ANO/MODELO 2003/2003, PLACAS ALM-4145, 

CHASSI 9BD17140932389988 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.890,00  

Unid. 1 1.737,38 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT PALIO FIRE 

ECONOMY, ANO/MODELO 2013/2014, PLACAS 

AWZ-3D71, CHASSI 9BD17164LE5884012 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.890,00  

Unid. 1 2.318,66 
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SEGURO PARA VEÍCULO FIAT PALIO FIRE 

ECONOMY, ANO/MODELO 2013/2014, PLACAS 

AWZ-3D97, CHASSI 9BD17164LE5883809 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.890,00  

Unid. 1 2.318,66 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT PALIO FIRE 

ECONOMY, ANO/MODELO 2013/2014, PLACAS 

AWZ-3D68, CHASSI 9BD17164LE5883823 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.890,00  

Unid. 1 2.318,66 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT PALIO FIRE 

ECONOMY, ANO/MODELO 2013/2014, PLACAS 

AWZ-3D54, CHASSI 9BD17164LE5884061 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.890,00  

Unid. 1 2.318,66 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT PALIO FIRE, 

ANO/MODELO 2015/2016, PLACAS BAB-5108, 

CHASSI 9BD17102ZG7566785 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.890,00  

Unid. 1 2.418,93 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT PALIO FIRE, 

ANO/MODELO 2015/2016, PLACAS BAB-5121, 

CHASSI 9BD17102ZQ7566593 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.890,00  

Unid. 1 2.418,93 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT PALIO WK ATTRAC 

1.4, ANO/MODELO 2014/2014, PLACAS AYN-5821, 

CHASSI 9BD373121E5056042 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.890,00  

Unid. 1 2.444,49 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT SIENA ATTRACTIV 

1.4, ANO/MODELO 2015/2016, PLACAS BAG-3776, 

CHASSI 9BD19713MG3289968 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.050,00  

Unid. 1 2.577,51 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

ENDURANCE CD, ANO/MODELO 2022/2022, 

PLACAS RHX-1C96, CHASSI 

9BD281B2DNYX15043 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.200,00  

Unid. 1 3.744,90 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

ENDURANCE CD, ANO/MODELO 2022/2022, 

PLACAS RHX-4A51, CHASSI 

9BD281B2DNYX14427 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.200,00  

Unid. 1 3.744,90 

C
have de validação: f6e008ae770bb8261caf731aaab33a19beae9523424faf9b6525162c28ec3c86



  

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Estado do Paraná 

 

 

Rua São Miguel do Iguaçu, 1891 – Centro – Itaipulândia – Paraná 
CEP: 85880000 – Telefone (45) 35598000 - CNPJ: 95.725.057/0001-64 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

ENDURANCE CS, ANO/MODELO 2022/2022, 

PLACAS RHZ-3G01, CHASSI 

9BD281A2DNYX41483 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.200,00  

Unid. 1 3.592,99 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

ENDURANCE CS, ANO/MODELO 2022/2022, 

PLACAS RHZ-8B68, CHASSI 

9BD281A2DNYX39733 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.200,00  

Unid. 1 3.592,99 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

ENDURANCE CS, ANO/MODELO 2022/2022, 

PLACAS RHZ-5I45, CHASSI 9BD281A2DNYX40231 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.200,00  

Unid. 1 3.592,99 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

ENDURANCE CS, ANO/MODELO 2022/2022, 

PLACAS RHZ-8I50, CHASSI 9BD281A2DNYX45466 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.200,00  

Unid. 1 3.592,99 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

ENDURANCE CS, ANO/MODELO 2022/2022, 

PLACAS RHZ-8I52, CHASSI 9BD281A2DNYX35028 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.200,00  

Unid. 1 3.592,99 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

ENDURANCE CS, ANO/MODELO 2022/2022, 

PLACAS RHZ-3F98, CHASSI 

9BD281A2DNYX40605 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.200,00  

Unid. 1 3.592,99 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

ENDURANCE CS, ANO/MODELO 2022/2023, 

PLACAS SDY-3D35, CHASSI 

9BD281A2DPYX98424 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.200,00  

Unid. 1 3.710,94 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

ENDURANCE CS, ANO/MODELO 2025/2026, 

PLACAS TBW-0J34, CHASSI 9BD281AJPT9960521 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.419,07  

Unid. 1 3.806,27 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

ENDURANCE CS, ANO/MODELO 2025/2026, 

PLACAS TBW-0J36, CHASSI 9BD281AJPS9916214 

Unid. 1 3.905,41 
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• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.419,07  

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA HD WK CC 

E, ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBS-9316, 

CHASSI 9BBD5781FFJY191217 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.642,00  

Unid. 1 3.416,87 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA HD WK CC 

E, ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBO-7136, 

CHASSI 9BD5781FFJY181464 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.642,00  

Unid. 1 3.416,87 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA HD WK CC 

E, ANO/MODELO 2020/2020, PLACAS CTB-8A12, 

CHASSI 9BD5781FFLY405443  

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.642,00  

Unid. 1 3.395,23 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA HD WK CC 

E, ANO/MODELO 2020/2020, PLACAS EVS-8A41, 

CHASSI 9BD578LFFLY405727 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.642,00 

Unid. 1 3.395,23 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA HD WK CC 

E, ANO/MODELO 2020/2020, PLACAS DRD-1A79, 

CHASSI 9BD578LFFLY405434 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.642,00  

Unid. 1 3.395,23 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA HD WK CD 

E, ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBU-6582, 

CHASSI 9BD57834FJY212723 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.642,00  

Unid. 1 3.797,07 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA HD WK CD 

E, ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBU-7276, 

CHASSI 9BD57834FJY212725 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.642,00  

Unid. 1 3.797,07 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

WORKING, ANO/MODELO 2013/2013, PLACAS 

AXB-8154, CHASSI 9BD27805MD7690796 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.642,00  

Unid. 1 2.778,05 

SEGURO PARA VEÍCULO FIAT STRADA 

WORKING, ANO/MODELO 2013/2013, PLACAS 

AXD-8C12, CHASSI 9BD27805MD7696849 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.642,00  

Unid. 1 2.778,05 
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SEGURO PARA VEÍCULO GM CRUZE LT NB AT, 

ANO/MODELO 2021/2022, PLACAS RHG-1J31, 

CHASSI 8AGBB69S0NR100691 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.050,00  

Unid. 1 3.769,76 

SEGURO PARA VEÍCULO HYUNDAI HB20TA 

COMFORT, ANO/MODELO 2022/2023, PLACAS 

SEE-2J97, CHASSI 9BHCP51BBPP414844 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

7.986,00  

Unid. 1 3.273,67 

SEGURO PARA VEÍCULO HYUNDAI HB20TA 

COMFORT, ANO/MODELO 2022/2023, PLACAS 

SEE-2J95, CHASSI 9BHCP51BBPP414904 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

7.986,00  

Unid. 1 3.273,67 

SEGURO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS IVECO 

CITY CLASS 70C16, ANO/MODELO 2009/2009, 

PLACAS ARP-9C24, CHASSI 93ZL68B0198409842 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.150,00  

Unid. 1 4.060,17 

SEGURO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MPOLO 

VOLARE ACCESS EO, ANO/MODELO 2018/2019, 

PLACAS BCQ-4I83, CHASSI 93PB90S19KC098097 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.253,00  

Unid. 1 4.694,86 

SEGURO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MPOLO 

VOLARE V9L EO, ANO/MODELO 2022/2022, 

PLACAS RHY-6F87, CHASSI 93PB96S31NC067796 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.253,00  

Unid. 1 6.867,74 

SEGURO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MPOLO 

VOLARE W9C ON, ANO/MODELO 2022/2022, 

PLACAS RHY-6G08, CHASSI 93PB88S37NC067652 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.253,00 

Unid. 1 7.608,85 

SEGURO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VW 

MASCARELLO GRANMIDI O, ANO/MODELO 

2006/2006, PLACAS AOG-7C85, CHASSI 

9BER682W86R625200 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

6.007,00  

Unid. 1 4.832,02 

SEGURO PARA VEÍCULO NISSAN VERSA 16S, 

ANO/MODELO 2020/2020, PLACAS FLN-1E32, 

CHASSI 94BDCAN17LB216649 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.372,00  

Unid. 1 2.732,93 
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SEGURO PARA VEÍCULO ÔNIBUS MB OF 1519 

R.ORE, ANO/MODELO 2014/2014, PLACAS AYE-

4G62, CHASSI 9BM384069EB946726 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

8.000,00  

Unid. 1 5.948,09 

SEGURO PARA VEÍCULO ÔNIBUS VW 15.190 EOD 

E.HD ORE, ANO/MODELO 2014/2014, PLACAS 

AYH-5G30, CHASSI 9532E82W0ER429213 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

7.892,83  

Unid. 1 6.771,74 

SEGURO PARA VEÍCULO ÔNIBUS MARCOPOLO 

VOLARE W12 R, ANO/MODELO 2025/2026, 

PLACAS UBE-4D82, CHASSI 93PBF5C3JTC104818 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

18.000,00  

Unid. 1 8.230,07 

SEGURO PARA VEÍCULO ÔNIBUS VW 

MASCARELLO ROMA, ANO/MODELO 2018/2019, 

PLACAS BCP-8762, CHASSI 9532Y82Z8KR915880 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

8.365,00  

Unid. 1 6.775,54 

SEGURO PARA VEÍCULO ÔNIBUS VW 

MASCARELLO ROMA, ANO/MODELO 2018/2019, 

PLACAS BDM-5E97, CHASSI 9532Y82Z4KR920137 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

8.365,00  

Unid. 1 6.775,54 

SEGURO PARA VEÍCULO PEUGEOT PATNER 1.6, 

ANO/MODELO 2019/2020, PLACAS BDZ-4D04, 

CHASSI 8AEGCNFN8LG505962  

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.050,00  

Unid. 1 3.671,24 

SEGURO PARA VEÍCULO PEUGEOT PATNER 1.6, 

ANO/MODELO 2019/2020, PLACAS BCA-6A22, 

CHASSI 8AEGCNFN8LG505912  

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.050,00  

Unid. 1 3.671,24 

SEGURO PARA VEÍCULO TOYOTA COROLLA XEI 

20, ANO/MODELO 2022/2023, PLACAS SDY-3E82, 

CHASSI 9BRB33BE8P2131713 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

8.395,47  

Unid. 1 4.092,01 

SEGURO PARA VEÍCULO TOYOTA COROLLA XEI 

20, ANO/MODELO 2025/2025, PLACAS TBU-5D09, 

CHASSI 9BRB33BE4S2246141 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

8.395,47  

Unid. 1 4.560,67 
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SEGURO PARA VEÍCULO VAN I/FORD TRANSIT 

REVES 21L, ANO/MODELO 2024/2025, PLACAS 

TBC-3J84, CHASSI WF0JTTBF3SU017432 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

9.766,00  

Unid. 1 6.229,17 

SEGURO PARA VEÍCULO VAN MB SPRINTER 416 

INOVA BUS, ANO/MODELO 2019/2020, PLACAS 

BEC-7G80, CHASSI 8AC907645LE186030 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

7.740,00  

Unid. 1 4.734,83 

SEGURO PARA VEÍCULO VAN MB SPRINTER 416 

INOVA BUS, ANO/MODELO 2019/2020, PLACAS 

BEF-9B12, CHASSI 8AC907645LE185744 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

7.740,00  

Unid. 1 6.345,63 

SEGURO PARA VEÍCULO VAN MB SPRINTER 416 

RR MO, ANO/MODELO 2020/2021, PLACAS RHC-

0I95, CHASSI 8AC907645ME193875 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

7.200,00  

Unid. 1 5.112,20 

SEGURO PARA VEÍCULO VAN MB SPRINTER 

515CDI, ANO/MODELO 2018/2019, PLACAS BCZ-

7E38, CHASSI 8AC906657KE166986  

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

9.766,00  

Unid. 1 4.886,29 

SEGURO PARA VEÍCULO VAN MB SPRINTER 

CLASSY, ANO/MODELO 2019/2019, PLACAS BDF-

6J88, CHASSI 8AC906635KE168621 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

9.766,00  

Unid. 1 4.665,91 

SEGURO PARA VEÍCULO VAN MB SPRINTER 

MARTM4, ANO/MODELO 2015/2016, PLACAS BAM-

4930, CHASSI 8AC906635GE117926 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

9.766,00  

Unid. 1 4.423,11 

SEGURO PARA VEÍCULO VAN MB SPRINTER 

MARTM4, ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS 

BBW-9934, CHASSI 8AC906635JE147385 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

9.766,00  

Unid. 1 4.777,63 

SEGURO PARA VEÍCULO VW GOL 1.0L MC4, 

ANO/MODELO 2021/2022, PLACAS BEX-8G50, 

CHASSI 9BWAG45U8NT003467 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.990,00  

Unid. 1 2.675,08 

C
have de validação: f6e008ae770bb8261caf731aaab33a19beae9523424faf9b6525162c28ec3c86



  

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Estado do Paraná 

 

 

Rua São Miguel do Iguaçu, 1891 – Centro – Itaipulândia – Paraná 
CEP: 85880000 – Telefone (45) 35598000 - CNPJ: 95.725.057/0001-64 

SEGURO PARA VEÍCULO VW GOL 1.0L MC4, 

ANO/MODELO 2021/2022, PLACAS RHA-2E64, 

CHASSI 9BWAG45U3NT016174 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.990,00  

Unid. 1 2.675,08 

SEGURO PARA VEÍCULO VW GOL 1.0L MC4, 

ANO/MODELO 2021/2022, PLACAS BEW-8H98, 

CHASSI 9BWAG45U1NT004590 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.990,00  

Unid. 1 2.675,08 

SEGURO PARA VEÍCULO VW GOL 1.0L MC4, 

ANO/MODELO 2021/2022, PLACAS BEX-9I02, 

CHASSI 9BWAG45U4NT006091 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

3.990,00  

Unid. 1 2.675,08 

SEGURO PARA VEÍCULO VW GOL 1.6L MB5, 

ANO/MODELO 2019/2020, PLACAS BDI-0D26, 

CHASSI 9BWAB45UXLT038815 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.647,26 

SEGURO PARA VEÍCULO VW GOL CL MBV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBO-2149, 

CHASSI 9BWAB45U7JP043508 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.682,25 

SEGURO PARA VEÍCULO VW GOL TL MBV, 

ANO/MODELO 2016/2017, PLACAS BAU-2456, 

CHASSI 9BWAB45U7HP042613 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.637,36 

SEGURO PARA VEÍCULO VW GOL TL MCV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBQ-4878, 

CHASSI 9BWAG45U0JT051622 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.591,59 

SEGURO PARA VEÍCULO VW GOL TL MCV, 

ANO/MODELO 2018/2018, PLACAS BBQ-4885, 

CHASSI 9BWAG45U1JT052262 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.591,59 

SEGURO PARA VEÍCULO VW KOMBI, 

ANO/MODELO 2013/2014, PLACAS AWZ-8I58, 

CHASSI 9BWMF07X3EP003580 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.265,00  

Unid. 1 3.426,93 
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SEGURO PARA VEÍCULO VW SAVEIRO RB MBVD, 

ANO/MODELO 2018/2018, PLACAS BBT-2725, 

CHASSI 9BWJB45U8JP068370 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.642,00  

Unid. 1 3.188,62 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VIRTUS MB, 

ANO/MODELO 2025/2025, PLACAS TBD-3C61, 

CHASSI 9BWDH6BZ3SP031512 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

7.108,57  

Unid. 1 3.231,48 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VIRTUS AB, 

ANO/MODELO 2025/2026, PLACAS UBF-7I09, 

CHASSI 9BWDH6BZ0TP007332 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

7.108,57  

Unid. 1 3.231,48 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VIRTUS AB, 

ANO/MODELO 2025/2026, PLACAS UBF-7I10, 

CHASSI 9BWDH6BZ9T4010926 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

7.108,57  

Unid. 1 3.175,77 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE 1.0, 

ANO/MODELO 2013/2014, PLACAS AXM-4940, 

CHASSI 9BWDA45U9RT113720 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.813,97  

Unid. 1 2.340,25 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE 1.6, 

ANO/MODELO 2013/2014, PLACAS AWZ-8I67, 

CHASSI 9BWDB45U0ET040380 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

1.813,97  

Unid. 1 2.353,71 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE HL SBV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBO-2135, 

CHASSI 9BWDB45U4JT034530 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.649,51 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE TL MBV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBS-9158, 

CHASSI 9BWDB45U1JT047106 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.547,84 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE TL MBV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBS-9160, 

CHASSI 9BWDB45UXJT047119 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.547,84 
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SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE TL MBV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBS-9270, 

CHASSI 9BWDB45U5JT046427 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.547,84 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE TL MBV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBS-9315, 

CHASSI 9BWDB45U2JT046336 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.547,84 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE TL MBV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBS-9317, 

CHASSI 9BWDB45U7JT047532 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.547,84 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE TL MBV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBS-9318, 

CHASSI 9BWDB45U5JT051109 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.547,84 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE TL MBV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBS-9319, 

CHASSI 9BWDB45U5JT047576 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.547,84 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE TL MBV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBS-9867, 

CHASSI 9BWDB45UXJT028652  

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.547,84 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE TL MBV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBT-0236, 

CHASSI 9BWDB45U9JT033888 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.547,84 

SEGURO PARA VEÍCULO VW VOYAGE TL MBV, 

ANO/MODELO 2017/2018, PLACAS BBT-2916, 

CHASSI 9BWDB45U8JT046440 

• VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA: R$ 

2.080,00  

Unid. 1 2.547,84 

  

ESPECIFICAÇÕES COMUNS A TODOS OS VEÍCULOS: 

• Cobertura: 100% FIPE 

• Danos Materiais: R$ 200.000,00 

• Danos Corporais: R$ 200.000,00 

• Danos Morais: R$ 50.000,00 

• APP – Acidentes à passageiros por morte e invalides: R$ 50.000,00 (por pessoa) 
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• DMH – Despesas Médicas Hospitalares: R$ 50.000,00 (por pessoa) 

• Assistência 24h – Ilimitada 

• Indenização Assistência a vidros com os seguintes Valores Máximos das Franquias:  

  

CATEGORIA DO 

VEÍCULO 
PARABRISA VIDROS  LANTERNAS FAROIS RETROVISORES 

PASSEIO E 

PICK-UP LEVE 
R$ 208,00 R$ 165,00 R$ 180,00 R$ 241,00 R$ 142,00 

VAN E PICK-UP 

PESADA 
R$ 384,00 R$ 279,00 R$ 340,00 R$ 434,00 R$ 418,00 

CAMINHÃO R$ 512,00 R$ 240,00 R$ 351,00 R$ 549,00 R$ 365,00 

ÔNIBUS E 

DEMAIS 

CATEGORIAS 
R$ 683,00 R$ 418,00 R$ 491,00 R$ 510,00 R$ 575,00 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO FINANCEIRA PARA ATENDIMENTO DOS 
DIREITOS TRABALHISTAS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, que 
possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE 
PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas.  

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, 
bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Cidade, data 
 

______________ 
Assinatura 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E DE EXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

 

À 

MUNICÍPIO DE ITAIPULANDIA- PR 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 
VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO 
ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 
DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )2. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

  

 
2

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 07/2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
07/2026, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026, NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
07/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 07/2026, QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 07/2026, NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026, ANTES DA ADJUDICAÇÃO 
DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 07/2026, NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO 
MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII– DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (MODELO) 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

 

 

À 

MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 
CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
07/2026. 

 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

 

 

 

A empresa........................ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n°................................. com sede na Rua................. n°......................, Bairro..............., na cidade 
de...................., DECLARA, para os devidos fins e de direito, em observância ao disposto no 
art. 7°, inciso III, da Lei 14.133/2021, e com base na Súmula Vinculante 13 do STF e 
Prejulgado 09 do TCE/PR,: 
 
( ) Que não sou cônjuge, companheiro(a) ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro 
grau, em linha reta ou colateral, de ocupante de cargo em comissão, função de confiança 
de direção, chefia ou assessoramento ou função comissionada do poder executivo do 
Município de Itaipulândia. 
 
( ) Que possuo vínculo de cônjuge, companheiro(a) ou parente, consanguíneo ou afim, até 
o terceiro grau, em linha reta ou colateral, ocupante de cargo em comissão, função de 
confiança, direção, chefia ou assessoramento ou função comissionada do poder executivo 
do Município de Itaipulândia. 
 
 

Cidade, data 
 

______________ 
Assinatura 
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ANEXO XI– DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, nos 
termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Cidade, data 
 

______________ 
Assinatura 
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ANEXO XII– DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

 

À 

MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  

 

1. DA EMPRESA PROPONENTE: 
Nome ou Razão Social da proponente:________________________________________________________ 
Endereço __________________________________________, Bairro __________________ CEP:____________ 
Cidade _____________________________________, Estado ____________________________________________ 
nº do telefone fixo______________  nº telefone celular ________________________________________ e-
mail: __________________________________________________________________________________________ 
 
2. DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DA 
CONTRATO/ATA: 
Nome ____________________________________________ Função __________________________________ Data 
de Nascimento _____________  Estado Civil _______________  RG nº ___________________ Órgão 
emissor _________ CPF ________________________ Rua _____________________________________  nº 
________ Bairro _________________ Complemento ___________________ Cidade ____________ Estado 
_______________________ CEP ______________ Telefone fixo ________________________________  
Celular _______________ e-mail___________________________________________________________________ 
 
 
 

Loca, e data 
 
 

Nome e assinatura do Representante legal do proponente 
CPF Nº __________________________ 

RG Nº __________________________ 

 

 

 

 

C
have de validação: f6e008ae770bb8261caf731aaab33a19beae9523424faf9b6525162c28ec3c86



  

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Estado do Paraná 

 

 

Rua São Miguel do Iguaçu, 1891 – Centro – Itaipulândia – Paraná 
CEP: 85880000 – Telefone (45) 35598000 - CNPJ: 95.725.057/0001-64 

ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE CANAIS DE COMUNICAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

(MODELO) 

A licitante, doravante denominada DECLARANTE, declara, para os devidos fins de 

participação no Pregão Eletrônico n° 07/2026, Processo Licitatório n° 14/2026, cujo 

objeto é ------ que está ciente e concorda com as condições de comunicação estabelecidas 

a seguir: 

1. Dados de Contato Obrigatórios: 

A DECLARANTE informa e assume como canais oficiais para recebimento de quaisquer 

pedidos, solicitações, notificações, intimações, citações ou comunicações relacionadas à 

licitação e à execução do contrato: 

Endereço Completo para Correspondência (Sede/Filial): 

Telefone Fixo e/ou Celular (para contato urgente): 

E-mail Oficial (para recebimento de pedidos e notificações): 

2. Responsabilidade pela Atualização e Recebimento: 

A DECLARANTE, por meio de seu representante legal, declara expressamente: 

a) É de sua exclusiva responsabilidade manter os dados de contato informados 

sempre atualizados perante a Administração Contratante e o Fiscal do Contrato. 

Qualquer alteração deverá ser comunicada formalmente e de imediato. 

b) Estar ciente de que todos os pedidos, solicitações, notificações e quaisquer 

comunicações enviadas para o e-mail oficial ou para o endereço acima especificados 

serão considerados válidos para todos os efeitos legais e contratuais. 

c) Estar ciente de que, se não houver resposta ou manifestação formal por parte da 

DECLARANTE no prazo de 2 (dois) dias úteis a partir da data de envio da comunicação 

(via e-mail ou outro meio eletrônico registrado), o conteúdo será considerado tacitamente 

RECEBIDO e de conhecimento da empresa, produzindo todos os seus efeitos legais. 

d) Aceitar o e-mail, endereço OU telefone informado como oficial como meio de 

comunicação para solicitações de fornecimento (Autorização de Fornecimento ou 

Emissão de Empenho), sendo o seu recebimento e a contagem de prazo para entrega 

válidos a partir da data de envio pela Administração. 

Local e Data 

NOME DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO XIV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

MINUTA DO CONTRATO Nº CC/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 
«Número_Contrato»/«Ano_Licitação», QUE 
FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO DE 
ITAIPULÂNDIA- PR E A EMPRESA 
«Nome_Fornecedor» 

 

O MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA/PR, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à 
Rua São Miguel do Iguaçu, Nº 1891, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 
95.725.057/0001-64, neste ato representado pela SECRETARIA DE GERENCIAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE FROTA, através de seu Secretário(a), Sr.(a).., Autorizado pelo 
Decreto Municipal Nº 31/2025, a  seguir denominada CONTRATANTE, e o(a) 
«Nome_Fornecedor» inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº «CNPJ_CPF_Fornecedor», sediado(a) 
na «Endereço_Fornecedor», em  «Cidade_Fornecedor» doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) «Nome_Representante», portador(a) 
do CPF nº «CPF_Representante», tendo em vista o que consta no Processo Licitatório Nº 
14/2026 e em observância às disposições da Lei Nº 14.133/2021, da Lei Nº 123/2006, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
07/2026,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato Nº «Número_Contrato»/«Ano_Contrato», 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência vinculado 
ao Edital, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.  
 

Discriminação do objeto: «Objeto_Processo» 

 

EMPRESA: «Nome_Fornecedor» 

CNPJ: «CNPJ_CPF_Fornecedor» 

ENDEREÇO: «Endereço_Fornecedor» 

REPRESENTANTE: «Nome_Representante» 

E-MAIL:                                                                                                

TEL.: («Telefone» ) 

 

«Itens_Contrato_Ata2»  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo para execução da contratação é de 05 (cinco) anos contados a partir da 
assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. Os serviços a serem contratados devem ser executados por Pessoa Jurídica idônea 
e tradicional no ramo, de modo que a sua execução e operacionalização transcorram 
dentro da normalidade necessária com obediência aos princípios constitucionais, sendo a 
apólice emitida após o envio da requisição. 

2.3. Abrirar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias após o prazo de execução do contrato, 
incluindo-se nesse, os termos aditivos de prazo, para fins exclusivos de emissão de 
documentos, relatórios e nota fiscal com o objetivo de encerrar o objeto, vedado execução 
de contrato neste prazo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação 
abaixo: 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Termo de Referência. 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a 
ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice INPC do mês anterior ao pagamento 
da parcela.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 
30 (trinta) dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 (trinta) dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 

11.1. São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;  
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações de 
quantidades, marcas e medidas de unidades exigidas na proposta, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, danos causados 
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do presente Contrato, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
f) substituir, consertar, remover, repor, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do presente Contrato, em que se verificarem defeitos ou incorreções nos 
produtos fornecidos; 

g) perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 
h) guardar completo sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento 

das atividades, objeto desta contratação, sendo vedada sem autorização por 
escrito, a divulgação de quaisquer dados relativos ao objeto do presente contrato. 

i) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do objeto do contrato. 
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j) manter contatos com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os 
atendimentos verbais determinados pela urgência dos serviços. 

k) prover um serviço de atendimento com chamada gratuita para comunicação com 
a CONTRATANTE. 

l) colocar à disposição do Município de Itaipulândia, 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, durante 07 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de 
sinistro. 

m) emitir a apólice do seguro, contendo as normas estabelecidas pela SUSEP 
(Superintendência de Seguros Privados), no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da dará da assinatura do contrato. 

n) emitir documento especificando os dados do seguro e os bens segurados, 
coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), franquias e 
indenizações. 

o) assegurar a Prefeitura do Município de Itaipulândia a livre escolha das 
concessionárias autorizadas, nos termos do art. 12, I, da Circular SUSEP nº 
639/21 e art. 21 da Circular SUSEP 621/21, para execução dos reparos e/ou 
reposição de peças, as quais deverão ser novas e originais. 

p) segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, as coberturas no Termo de 
Referência, até o limite das respectivas importâncias seguradas, 
independentemente da localização da ocorrência do sinistro, valendo a cobertura 
para qualquer parte do Território Nacional. 

q) pagar a indenização, ao término das investigações e perícias para estabelecer a 
existência do sinistro e a extensão dos danos causados aos bens e às pessoas 
seguradas. 

r) providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas do recebimento da comunicação oficial da Secretaria de 
Gerenciamento e Manutenção de Frota. 

s) atender os chamados da Prefeitura do Município de Itaipulândia imediatamente 
após a comunicação do sinistro. 

t) liberar a Prefeitura do Município de Itaipulândia da franquia nos casos de perda 
total do veículo por roubo, furto ou danos materiais, e ainda por prejuízos 
causados ao veículo por incêndio, explosão, raio e suas consequências. 

u) repor o veículo por outro do mesmo valor e características, ou pagar indenização 
no valor de 10% (cem por cento) da Tabela FIPE vigente na data do sinistro, a 
critério da Prefeitura do Município de Itaipulândia, em caso de roubo/furto ou 
perda total, no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega de toda a documentação 
básica (Circular SUSEP nº 621/21, art. 43). 

v) em caso da extinção da Tabela FIPE, será adotada a Tabela Molicar ou outra 
similar de grande aceitação no mercado. 

w) indenizar o veículo em caso de incêndio, queda de raio e/ou explosão e de 
indenização integral. 

x) fornecer o serviço de guincho para o veículo segurado, quando por ocorrência de 
sinistro ou problemas mecânicos que fique impossibilidade de rodar, 
transportando-o até a oficina indicada pela Prefeitura do Município de 
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Itaipulândia ou credenciada pela licitante vencedora em todo o Território 
Nacional. 

y) prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos cobertos pelo seguro 
em todo o Território Nacional. 

z) cobrir os danos materiais e pessoais, quando do sinistro com os veículos, nos 
valores indicados no Anexo I, deste Termo de Referência. 

aa) assegurar cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores, sem franquia, 
disponibilizar serviços de chaveiro e de borracharia (troca de pneu) para toda a 
frota. 

bb) fornecer manual ou documente equivalente, contendo informações 
relativas ao funcionamento do seguro dos veículos. 

cc) providenciar as alterações na apólice, solicitadas pela Prefeitura do Município de 
Itaipulândia, mediante endosso, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar 
do recebimento da comunicação. 

dd) obedecer às normas e especificações na firma da lei e manter, durante a 
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo licitatório. 

ee) comparecer, sempre que solicitada, à sede da Contratante, em horário por esta 
definida, a fim de receber instruções e acertar providências, incidindo a Contrata, 
no caso de não atendimento, nas penalidades contratuais. 

ff) responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município, a seus 
contratados (servidores, etc.) ou à terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato. 

gg) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, dentro do prazo estipulado, 
os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas no objeto licitado. 

hh) arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, 
decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como ônus 
tributários ou extraordinários decorrentes das atividades desenvolvidas para 
execução do objeto. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções 
previstas no art. 156 da mesma Lei. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 
processo legal, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 
• A competência para determinar a instauração do processo administrativo é da 

autoridade máxima do órgão, bem como, analisar os pedidos de recurso e 
reconsideração de decisão final de recuso de processos administrativos emitidos 
pelo gestor da pasta. 
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• A competência para julgar e aplicar as sanções é do gestor da pasta (Secretário 
Municipal). 

• A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
I. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 

quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
II. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de 
sanção mais grave; 

PARÁGRAFO ÚNICO. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o 
descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam 
objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração. 

12.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II. dar causa à inexecução total do contrato; 
III. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
V. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
Considera-se inexecução total do contrato: 

I. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 
determinada; 

II. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração também caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida. 
Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do 
cumprimento do encargo contratual: 

I. será notificado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato; 

II. a justificativa apresentada pelo adjudicatário será analisada pelo agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada 
será analisada pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará 
manifestação e submeterá à decisão ao gestor da pasta. 

III. rejeitadas as justificativas da contratada ou adjudicatária, o gestor da pasta 
competente submeterá à autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida 
sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade; 
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IV. preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III deste 
parágrafo poderá ser concedido prazo máximo de 10 (dez) dias para a adequação 
da execução contratual ou entrega do objeto. 
A sanção prevista impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 
àquele que: 
I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
II. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
• O gestor da pasta competente, quando do julgamento, se concluir pela existência 

de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento 
ao Ministério Público, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

• A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da Federação, 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

12.5. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 
contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, 
somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como 
circunstância agravante. 
• Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 

estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
• O disposto nesse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

cumulativamente à sanção mais grave. 
12.6. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas deste regulamento e será calculada na seguinte forma: 

a. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) aplicada 
de forma proporcional à obrigação inadimplida, por inexecução parcial do 
objeto. 

b. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre 

o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.  
12.7. A sanção de multa moratória será aplicada a licitante ou 

contratada pelo atraso injustificado na assinatura do contrato ou atraso na execução 
contratual e será calculada na seguinte forma: 

a. Multa moratória de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso para início 
dos serviços objeto do presente contrato, até o limite máximo de 30% sobre o 
valor total do contrato;  

b. Multa moratória de 0,5 (cinco décimos por cento) do valor do Contrato por dia 
de atraso na execução do contrato, contados a partir da ordem de entrega ou 
requisição de prestação de serviços, observado o máximo de 30% (trinta por 
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cento).  
• Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

• A multa de que trata o caput poderá, ser descontada de pagamento eventualmente 
devido pela contratante decorrente de outros contratos firmados com a 
Administração Pública municipal, desde que autorizado pela contratada. 

• O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma da alínea “b” deste artigo, aplicada da seguinte forma, pela 
Secretaria Contratante: 

I. a aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício 
do contraditório e da ampla defesa, com notificação ao contratado dando prazo de 
02 (dois) dias úteis para manifestação; 

II. a justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato 
que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão da 
autoridade competente, ao gestor da pasta. 

III. rejeitadas as justificativas da contratada, o gestor da pasta competente aplicará a 
multa prevista na alínea “b” deste artigo. 

IV. a aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.8. A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das sanções de 
advertência e multa compensatória se dará em processo administrativo simplificado, 
facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
• A notificação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o dispositivo 

pertinente à infração, a identificação do licitante ou contratado ou os elementos 
pelos quais se possa identificá-los. 

• A apuração dos fatos e apreciação da defesa será feita por servidor efetivo ou 
empregado público designado ou comissão compostas por esses agentes públicos, 
a quem caberá a elaboração de Relatório Final conclusivo quanto à existência de 
responsabilidade do licitante ou contratado, em que resumirá as peças principais 
dos autos, opinará sobre a licitude da conduta, indicará os dispositivos legais 
violados e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. 

• No processo administrativo que comprovem que houve danos à administração 
pública, a sanção estabelecida será precedida de análise jurídica da Administração 
do Município. 

• O licitante poderá apresentar, junto à defesa, eventuais provas que pretenda 
produzir. 

• Caso evidenciada, no curso do processo administrativo simplificado, ou se o caso 
envolver a prática de conduta que possa caracterizar infração punível com as 
sanções de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade 
de que tratam os arts. 5º a 6º deste Regulamento, será instaurado o processo de 
responsabilização, nos termos do previsto no art. 10 e art. 12 deste Regulamento. 
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12.9. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, 
de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a ser conduzido por Comissão 
Processante, permanente ou ad hoc, designada pela autoridade máxima do órgão. 
• A instauração do processo se dará por ato da autoridade máxima do órgão e deverá 

conter: 
I. os fatos que ensejam a apuração; 

II. o enquadramento dos fatos às normas pertinentes à infração; 
III. a identificação do licitante ou contratado, denominado acusado, ou os elementos 

pelos quais se possa identificá-lo; 
IV. na hipótese do § 2º deste artigo, a identificação dos administradores e ou sócios, 

pessoa jurídica sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito. 

• A infração poderá ser imputada, solidariamente, aos administradores e sócios que 
possuam poderes de administração, se houver indícios de envolvimento no ilícito, 
como também à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, seguindo o disposto para a 
desconsideração direita da personalidade jurídica. 

• O processo poderá ser instaurado exclusivamente contra administradores e sócios 
que possuem poderes de administração, das pessoas jurídicas licitantes ou 
contratadas, se identificada prática de subterfúgios, visando burlar os objetivos 
legais da própria sanção administrativa. 

12.10. A Comissão Processante será composta por no mínimo 03 (três) servidores, 
com maioria de servidores efetivos estáveis ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública municipal, com atribuição de conduzir o 
processo e praticar todos os atos necessários para elucidação dos fatos, inclusive com 
poderes decisórios sobre os atos de caráter instrutório. 
• Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo 
será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo 
de serviço no órgão ou entidade. 

• A Comissão Processante, diante de elementos que possam revelar prudente a 
responsabilização de terceiros não previstos no § 2º do art. 10 deste Regulamento, 
deve solicitar a abertura de outro processo contra elas ou o aditamento do ato de 
autorização do processo em curso, remetendo-se os autos à autoridade 
competente para apreciação e, sendo o caso, instauração do processo em face de 
outros sujeitos. 

• Se no curso da instrução surgirem elementos novos não descritos no ato de 
autorização de abertura de processo de apuração de responsabilidade, a comissão 
processante solicitará a instauração de processo incidental, remetendo-se os autos 
à autoridade competente para apreciação. 

12.11. Instaurado o processo, ou aditado o ato de instauração, a Comissão 
Processante dará impulso ao processo, intimando os acusados para, no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, contado da data de intimação, apresentarem defesa escrita e 
especificarem as provas que pretendam produzir. 
• Quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência, previamente 

designada para este fim. 
• Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
• Da decisão de que trata o § 2º deste artigo, no curso da instrução, cabe pedido de 

reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação. 
• Se não houver retratação, o pedido de reconsideração se converterá em recurso, 

que ficará retido e será apreciado quando do julgamento do processo. 
12.12. Finda a instrução, o acusado poderá apresentar alegações finais em 5 
(cinco) dias úteis, contados de sua intimação. 
12.13. Transcorrido o prazo previsto no art. 13 deste Regulamento, a Comissão 
Processante elaborará relatório no qual mencionará os fatos imputados, os dispositivos 
legais e regulamentares infringidos, as penas a que está sujeito o infrator, as peças 
principais dos autos, analisará as manifestações da defesa e indicará as provas em que 
se baseou para formar sua convicção, fazendo referência às folhas do processo onde se 
encontram. 
• O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do 

licitante ou contratado e informará, quando for o caso, se houve falta capitulada 
como crime e se houve danos aos cofres públicos, sugerindo à autoridade julgadora 
a remessa de cópia do processo ao setor competente para as providências cabíveis. 

• O relatório poderá, ainda, propor a absolvição por insuficiência de provas quanto 
à autoria e ou materialidade. 

• O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que podem ser adotadas pela 
Administração, objetivando evitar a repetição de fatos ou irregularidades 
semelhantes aos apurados no Processo. 

• O Processo Administrativo, com o relatório da Comissão será remetido para 
deliberação da autoridade competente, gestor da pasta, após a manifestação 
jurídica da Procuradoria municipal. 

• Apresentado o relatório, a comissão ficará à disposição da autoridade responsável 
pelo julgamento do processo para prestação de qualquer esclarecimento 
necessário. 

• Proferido o julgamento, encerram-se as atividades da comissão processante. 
• A comissão processante poderá solicitar a colaboração de outros órgãos para a 

instrução processual, por intermédio da autoridade máxima. 

PROVA EMPRESTADA 

12.14. Será admitida no processo de apuração de responsabilidade o 
compartilhamento de informações e provas produzidas em outro processo 
administrativo ou judicial, caso em que, após a juntada nos autos, será aberta vistas dos 
autos ao acusado para manifestação, em 3 (três) dias úteis, contados de sua intimação. 
• As informações e provas compartilhadas não se restringem a processos em que 

figurem partes idênticas, devendo o órgão julgador, garantido o contraditório e 
ampla defesa, atribuir à prova o valor que considerar adequado. 
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• O pedido para compartilhamento de informações e provas produzidas em outro 
processo será feito pela Comissão Processante à autoridade que tem competência 
para julgamento, que encaminhará solicitação ao juízo competente ou autoridade 
administrativa de outro Poder ou Ente federativo. 

FALSIDADE DOCUMENTAL 

12.15. No caso de indícios de falsidade documental apresentado no curso da 
instrução, a Comissão Processante intimará o acusado para manifestação, em 3 (três) 
dias úteis. 
• A decisão sobre falsidade do documento será realizada quando do julgamento do 

processo. 
• A apresentação de declaração ou documento falso na fase licitatória ou de 

execução do contrato é causa principal para abertura do processo de apuração de 
responsabilidade, não se aplicando o disposto no caput e § 1º deste artigo. 

ACUSADO REVEL 

12.16. Se o acusado, regularmente notificado, não comparecer para exercer o 
direito de acompanhar o processo de apuração de responsabilidade, será considerado 
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas nos autos do 
procedimento administrativo para apuração de responsabilidade. 
• Na notificação ao acusado deve constar advertência relativa aos efeitos da revelia 

de que trata o caput desse artigo. 
• O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em 

que se encontrar. 
• Nos casos de notificação ficta será nomeado curador especial. 

DO JULGAMENTO 

12.17. A decisão condenatória mencionará, no mínimo: 
I. a identificação do acusado; 

II. o dispositivo legal violado; 
III. a sanção imposta. 

• A decisão condenatória será motivada, com indicação precisa e suficiente dos fatos 
e dos fundamentos jurídicos tomados em conta para a formação do 
convencimento. 

• A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 
declaração de concordância com fundamentos de outras decisões ou 
manifestações técnicas ou jurídicas, que, neste caso, serão partes integrantes do 
ato. 

12.18. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 
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VI. situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração 
de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa. 

12.19. São circunstâncias agravantes: 
I. a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II. o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração; 
III. a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de 

apuração de responsabilidade; 
IV. a reincidência; 
V. a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 7º deste 

Regulamento. 
• Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de 

condenado definitivamente por idêntica infração anterior. 
• Para efeito de reincidência: 

I. considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta de todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de 
inidoneidade de licitar e contratar; 

II. não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão 
definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de 
tempo superior a 5 (cinco) anos; 

III. não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
12.20. São circunstâncias atenuantes: 
I. a primariedade; 

II. procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
III. reparar o dano antes do julgamento; 
IV. confessar a autoria da infração. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado 
definitivamente por infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

12.21. Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura do processo 
de apuração de responsabilidade, o órgão julgador poderá atribuir definição jurídica 
diversa, ainda que, em consequência, sujeite o acusado à sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

DA PRESCRIÇÃO 

12.22. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 
pela Administração, e será: 
I. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput deste artigo; 
II. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei Federal nº 12.846, 

de 2013; 
III. suspensa por decisão judicial ou arbitral que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

12.23. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
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previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade. 
• A desconsideração da personalidade jurídica, para os fins deste Regulamento, 

poderá ser direta ou indireta. 
• A desconsideração direta da personalidade jurídica implicará na aplicação de 

sanção diretamente em relação aos sócios ou administradores de pessoas jurídicas 
licitantes ou contratadas. 

• A desconsideração indireta da personalidade jurídica se dará, no processo da 
licitação ou de contratação direta, no caso de verificação de ocorrência impeditiva 
indireta. 

12.24. Considera-se ocorrência impeditiva indireta a extensão dos efeitos de 
sanção que impeça de licitar e contratar a Administração Pública para: 
I. as pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem 

impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas 
da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir 
ou de outra em que figurarem como sócios; 

II. as pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no 
inciso anterior. 

12.25. A competência para decidir sobre a desconsideração indireta da 
personalidade jurídica será a autoridade máxima do órgão ou entidade. 
• Diante de suspeita de ocorrência impeditiva indireta, será suspenso o processo 

licitatório, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo da 
contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa com quadro societário comum. 

• Será notificado o interessado para que apresente manifestação, no exercício do 
contraditório e da ampla defesa, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

• Os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação ou processo de 
contratação direta avaliarão os argumentos de defesa e realizarão as diligências 
necessárias para a prova dos fatos, como apurar as condições de constituição da 
pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 
a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; a composição do quadro 
societário e identidade dos dirigentes/administradores; compartilhamento de 
estrutura física ou de pessoal; dentre outras. 

• Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, 
o licitante será inabilitado. 

• Desta decisão cabe recurso, sem efeito suspensivo. 
12.26. A desconsideração direta da personalidade jurídica será realizada no caso 
de cometimento, por sócio ou administrador de pessoa jurídica licitante ou contratada, 
das condutas previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
12.27. No caso de desconsideração direta da personalidade jurídica as sanções 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 serão também aplicadas em 
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relação aos sócios ou administradores que cometerem infração prevista no artigo 
anterior. 
12.28. A desconsideração direta da personalidade jurídica será precedida de 
processo administrativo, no qual sejam asseguradas as garantias do contraditório e da 
ampla defesa. 
• As infrações cometidas diretamente por sócio ou administrador na qualidade de 

licitante ou na execução de contrato poderão ser apuradas no mesmo processo 
destinado à apuração de responsabilidade da pessoa jurídica. 

• A declaração da desconsideração direta da personalidade jurídica é de 
competência da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

• Da decisão de desconsideração direta da personalidade jurídica cabe pedido de 
reconsideração. 

12.29. A extinção do contrato por ato unilateral da Administração Pública poderá 
ocorrer: 
I. antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade; 

II. no processo administrativo simplificado de apuração de responsabilidade; 
III. em caráter incidental, no curso de apuração de responsabilidade; ou 
IV. quando do julgamento de apuração de responsabilidade. 
12.30. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos neste Regulamento. 
12.31. As Secretarias deverão, no prazo máximo 10 (dez) dias úteis, contados da 
data da aplicação da sanção da qual não caiba mais recurso, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no 
cadastro de sancionados junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná- TCE- PR, bem 
como, informar o Setor de Licitações para inseri-lo no cadastro de pessoa jurídica 
impedida de licitar junto ao órgão. 

DO CÔMPUTO DAS SANÇÕES 

12.32. Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência de infração 
prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será somado 
ao período remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se 
os efeitos das sanções. 
• Na soma envolvendo sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, observar-se-á o prazo máximo de 6 (seis) anos em que 
o condenado ficará proibido de licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal. 

• Em qualquer caso, a unificação das sanções não poderá resultar em cumprimento 
inferior a metade do total fixado na condenação, ainda que ultrapasse o prazo de 6 
(seis) anos previsto no § 1º deste artigo. 
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• Na soma, contam-se as condenações em meses, desprezando-se os dias, 
respeitando-se o limite máximo previsto no § 1º deste artigo, orientado pelo termo 
inicial da primeira condenação. 

12.33. São independentes e operam efeitos independentes as infrações autônomas 
praticadas por licitantes ou contratados. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As sanções previstas nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas de modo independente em relação a cada 
infração diversa cometida. 

DA REABILITAÇÃO 

12.34. É admitida a reabilitação do condenado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II. pagamento da multa; 
III. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 
no caso de declaração de inidoneidade; 

IV. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo, dentre elas 
que o reabilitando não: 

a) esteja cumprido pena por outra condenação; 
b) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no 

inciso III desse artigo, a quaisquer das penas previstas no art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município; 

c) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no 
inciso III desse artigo, por ato praticado após a sanção que busca reabilitar, 
a pena prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta dos demais Entes 
Federativos. 

V. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos neste artigo. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 
155 da Lei 14.133 de 2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 

12.35. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em decisão definitiva, 
assegurando ao licitante o sigilo dos registros sobre o seu processo e condenação. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Reabilitado o licitante, a Secretaria Municipal solicitará sua 
exclusão no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
e no cadastro de sancionados junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná- TCE- PR, 
bem como, informar o Setor de Licitações. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no 
inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 
139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Iguaçu para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

Itaipulândia/PR, ......... DE ...................   DE 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE .. 

 

 

 

 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

CPF: 
EMPRESA 
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